
 

 

Superior Tribunal de Justiça

SENTENÇA ESTRANGEIRA Nº 15.640 - CH (2016/0109326-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : R R M 
ADVOGADO : SIMONE DE PAULA DAMASO GESSNER E OUTRO(S) - 

DF035181 
REQUERIDO : R M 
 

  

DECISÃO

Diante da petição de fls. 107-109, homologo a certificação de alteração 

de nome (fl. 110). Registro que a requerente retomou o nome de solteira após o 

divórcio, a saber, R. R. S. da R.

Expeça-se nova carta de sentença com a informação atualizada 

remetendo-se ao endereço indicado à fl. 109, condicionada ao pagamento das 

despesas postais. 

Ressalto que quaisquer prejuízos advindos de eventual extravio serão de 

responsabilidade da requerente e de sua procuradora. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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